PROJETO DE LEI Nº 693, DE 2015

Classifica Lorena como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica classificado Lorena como Município de Interesse Turístico.

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

Lorena foi fundada em 14 de novembro de 1788 e está localizada a 190 km da capital paulista. Atualmente, é membro da 3ª sub região da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte. Conta com população aproximada de 84.217 habitantes. Os municípios limítrofes são Piquete a noroeste e norte, Cachoeira Paulista a nordeste, Canas entre Lorena e Cachoeira, Silveiras a leste, Cunha a sul e Guaratinguetá a oeste.

Conhecida como a “Cidade das Palmeiras Imperiais”, recebeu a Monarquia Brasileira em diversas ocasiões. D. Pedro I, em sua estadia, plantou pessoalmente uma das palmeiras da conhecida Rua da Palmeiras. Tempos depois, o município recebeu a visita do Imperador D. Pedro II, da Princesa Isabel e seu marido, o Conde D'eu, que se hospedaram na suntuosa residência do Sr. Conde Moreira Lima.

Lorena, ainda no auge dos tempos do café, abrigou grandes fazendas com destaque para as do próprio Conde Moreira Lima, Barão de Santa Eulália, Barão da Bocaina, Albano José, Cornélio João da Silva, Tomás Alves de Figueiredo, entre outros.


Além do turismo histórico, hoje contamos com diversas outras atrações no município de Lorena, dentre elas a Casa da Cultura, o Clube de Campo Águas do Barão, a Praça Arnolfo de Azevedo, a Antiga Estação Ferroviária e a Escola Agrícola.

Assim, diante da vocação turística cultural do Município, oferecemos à apreciação dos nobres pares o presente projeto de lei, contando com sua aprovação

Sala das Sessões, em 30/4/2015.
a) Afonso Lobato - PV


